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PORTARIA CRC/PI N.º 58/2020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

INSTITUI A COMISSÃO ESTADUAL DO 
PROGRAMA DE VOLUNTARIADO DA CLASSE 
CONTÁBIL. 

 
 
 A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 Considerando a necessidade de cumprir a missão do Sistema CFC/CRCs no que se 
refere ao fator de proteção da sociedade, bem com a de servir com o foco no interesse 
público, 
 Considerando que o Programa de Voluntariado da Classe Contábil, visa sensibilizar os 
contabilistas sobre a importância das ações de voluntariado para a construção de uma 
sociedade mais justa e solidária.  
 Considerando o incentivo ao Controle Social, em especial a contribuição à criação e ao 
desenvolvimento dos Observatórios Sociais do Brasil; 
 Considerando a necessidade de incentivar os profissionais da contabilidade a 
promoverem ações de responsabilidade social, contribuído com a sociedade em geral, 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º Instituir a COMISSÃO ESTADUAL DO PROGRAMA DE VOLUNTARIADO DA 
CLASSE CONTÁBIL DO PIAUÍ. 

Art. 2º Nomear os profissionais abaixo, membros da referida comissão: 
 
Coordenador Weridiana Almeida Araujo  

Subcoordenadora Maria da Conceição Campelo Lima 

Membros Aline Gomes Morais 
Francisca Maria Santos Muniz 
Hudson Rafael Soares Silva 
José Augusto Soares Filho  
Ruana Cortez Moreira Gomes  

 
Art. 3º Esta comissão fica subordinada a Presidência do CRC/PI, podendo se reunir 
obedecendo à convocação de sua Coordenadora, com ciência e prévia aprovação da 
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Presidência do CRC/PI, atuando em conformidade com o Regulamento dos Grupos de 
Estudos Técnicos e das Comissões do CRC/PI e/ou normas que regulam a atuação de cada 
comissão. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, sendo que sua vigência se encerra em 
31 de dezembro de 2021. 
 
 

 

Dê-se ciência aos interessados, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

Contadora Regina Cláudia Soares do Rêgo Pacheco 
Presidente do CRC/PI 

 

 

 


